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MUNICíPIO DE BALSA NOVA

Ofício no 35112020 - GAB

Balsa Nova, 23 de dezembro de 2020.

Prezado Senhor,

Vimos, pelo presente, enviar resposta do Ofício n.21312020 - GP,

referente a solicitação do Sr. Vereador Joel Bathke, "cujo súmula "Dá

denominação de via pública na Localidade do Tamanduá, neste Município,

conforme especifica". Em anexo copia com as devidas informações da

Secretaria Municipal de Obras - SMO.

Desta forma, coloco-me à disposição deste Poder Legislativo

para os esclarecimentos suplementares necessários, ao tempo que reitero

a Vossa Excelência e Dignos Pares, todo o meu apreço.

A Sua Excelência Senhor

Vereador Joel Bathke

M.D. Presidente da Câmara

Nesta

Municipal de Balsa Nova

MUNICÍPIO DE BALSA NOVA. PARANÁ
Avenida Brasil, 665 | Centro I CEP 83.650-000 l« 3636.8000 | www.balsanova.pr.gov.br
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cAvrnnn [vtrJN[cflPAí- DE BALsA NovA

Balsa Niova, 01 de dezen'lbro de202A'

Ofício no 21312020 - GP

Excelentíssimo Sen hor Frefelto,

Atraves do presente. encaminho em anexo, ccpia do Fnojeto de ü-e[ r'lo 007/2020, de

autoria do Vereador ".!oel Bathke, cuja sumi-lia "Dá cienominação de via publica na

Localidade do Tamanduá, neste Município, ccnforme especifica". para diliEências da

secretaria responsável a pedido da cornissão de Justiça e Redação desta casa de

Leis.

[rla oportunidace, reitero a vossa Excelência o meli apreÇo.

A+.enciosamente,

.,ry' / ,/ r//
,,1: /2,, /4

,írK{ã..loet áatnxe
,,.,,Presidente da Câmara Municipal de Balsa Nova

/

A Sua Exceiência o Senhor
!-uiz Claudio Costa
Prefeito do Município cie Balsa Nova

Balsa Nova - Paraná
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Âmnnn MüuN[c]PAL DE tsAisA NovA

PROJETO DE I-EI OO7/202CI

Data: 25 de novembro de2020.

súmula: Dá denominação de via pública na Localidade do

Tamanduá,nesteMunicípio,conformeespecifica.

A oÂunn.n MUNICIPAL DE BAI.SA NOVA, Estaco do

Paraná ap!,ovot.!, e eu PREFEITO MUi§lclPAL, sanciono a seguinte lei:

Ant.,!o-Ficadenomrnadade..ESTRADARURALMARIA

CLARA cAssou BRUEL" a via publica srtuada na l-ocaliciade- do Tamanduá'

Município de Balsa Nova, que inicia no ponto de coordenadas '25'32'37 '25"S e

49"46'08.23"O e segue até o pOntO de coordenadas 25"31',43'35"S e 49"46',21'91"O'

onde tem seu término.

Art. 20 - lmediatamente apos a Cenominação serão

instaladas placas de identificação nc local'

Ant. 3o - Esta Lei entra em vigor na data de sua pubiicação,

em orgão oficial do MunicíPio.

Edifício Vitorio Segu,'o, Sede

Nova, em 25 de novembro de 2024.

da Câmara MuniciPai cie Baisa
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CÂfu{ARA IVIUINICIPAI- DE BALSA NOVA

JUSTIF!CATIVA

A cienominação de vias publicas, coi-n a adoção de nomes de

pessoas ligadas a comunidade, alem de identifrcar o locaI e Ce ciar" uma i'efei-ência a

estas vias, contribui para serviços.Como o de entrega de correspondências e ainda ten'l

por finalidade prestar homenagem a cidadãos que, de uma forma ou 0e outra'

participaram da vida da comunidade e tiveram determinada importância no rneio enr

que viveram.

No caso em discussão, não é ciiferenie

N/laria Clara Cassou Bruel, nascida em 09 de novembro de

a,B79,em Morretes, falecida em 03 de março de 1964 na localidade de Tamanduá

MaisconhecidaComCIDonaMarica,cuVoMaricaparaSua

vasia descendência, reune todos os méritos para ser clistinguicia corno habitante ilustre

deste valoroso municÍpio de Balsa Nova, dancio Seu nome a urn cudo trecho de

servidão a Ser transformado estrada municipal. Trecho este que atualmenie canaliza

alto tráfego, tanto de cargas oriundas das plantaçÕes e exploração de madeira, cotno

de clientes de pousada e moradores.

Construída nos ultimos anos do Seculo i9, na então Esiação

Tamanduá da Estrada de Ferro cio Paraná, a Casa da Vo Marica ven'l sendo desde

então palco da evolução de um grupo familiar especial; os Bruel e os Cassou, beri^l

como sempre foi ponto de encontro cie vizinhos e amigos. A propria existência e

manutenção ininterrupta desia residência garante ao Município movimentação de



CAIVüARA MI,.,'NIICIPAL DE BALSA NiCIVA

pessoas e da economia com constantes idas e vindas de parentes e amlgos que

aproveitam tambem da oferla das pousadas da regiãc.

No entorno viviam famílias amigas; nas epocas de muito

trabalho ou necessidade, a solidariedade sempre se fazia presente. Cs R.amos, l-eai,

Lautério, Miranda, Salgado, Silva, Oliva e outros.

Os vizinhos vinham para oferecer auxilio solidário nas épocas

de colheitas, para festejar juntos as alegrias da família ou iambém em busca de

socorro. Vo Marica foi por longos a parteira que atenciia gratuitamente, com gi^ancie

presteza e competência os nascimentos desde o Caiacanga até as proximidacjes de

São Luiz do Purunã. Alem disso, para os casos menos compiicados, eia ministrava

homeopatia, sempre baseada em um livro francês ainda em poder da farnília. Este

socorro era de fundamental importância

vó Marica e seu marido Auguste Bruel, técnico francês

funcionário da Estrada cie Ferro, fcram pais de 19 filhos propr"ios, adicionalmente

adotivos de 6 irmãos menores tornados orfãos pela morie prematura de sua mãe

Clemence Cassou. Também foram pais adotivos pol' ciiferenies períodos de

abandonados, filhos de vizinhos pobres e até de um fugitivo do Abrigo de Menores

(FEBEM da época), na década dos anos 1950, que apareceu por !á quase morto de

fome e acabou ficando ate idade pré adulta. Senrpre cabia mais unr.

A Casa da Vo Marica tambem foi morada de alguns netos qi;e

vinham para iniciar seus estudos na escola isoiada locai; a Escola da tia Nena, onde

eram ministradas aulas simultâneas para as 3 primeiras series do prirnário, com alta

quaiidade. Os que de lá saiam, enfreniavam com sucesso qualquer escola.
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CAMIARA ilVi|..JNqICIPAL DE tsAlSA NC\iA

Nos períodos de férias escolares vinham muitos primos e

primas para se deliciarem; a Vo ÍVlarica, era alem de tudo, grande cozinheira e doceira'

A herança da culinária francesa era muito bem cultivada corn as bolachas, os assados,

patés e queijos. A presença de 20 ou 30 pessoas não era i'ara.

A tradição de acolhimento dos curitibanos ern iérias, que hoie

vem sendo perpetuada e aperÍeiçoada pelas inumeras pousadas, tem suas i'aízes na

casa e na bondade acolhedora de Dona Marica.

c trabalh o fazia pafie da rotina e ca fcr-nração, tanto dos

moradores, quanto dos que vinham em férias. Todos assumiam iarefas; ajudar na

ordenha e juntar esterco de vaca logo cedo, até recolhei" os carneii"os no finai da tarde,

depois do banho de rio. Havia produção local de milho, feiião, abobcras e uma grande

hor-ta, além de gaiinhas, gansos, paios e Sempre um porco na engorda e que era

alimentado com comida cozida. Nunca teve empregada Comesiica ou babá.

Aprendia-se a nadar, pescar e até a Çaçar' A época, sem as

leis atuais e a inexistência de destruição do meio ambiente, aprender a caÇai', dentro

do período legal previsto e sem maiores danos à natui'eza , fazia parle da iniciação de

todo menino, já a parlir dos 7 anos de idade e com espingardas de grosso calibre.

Para perpetuar a memoria de iantas alegrias e prcgressos

aicançados em forma parlicipativa e comunitária e Íuncjamental o reconhecimenio

oficial do Municípro Oe Balsa, tornando estrada munrcipai a aiual servidão de

passagem e dando-lhe o nome de Maria Clara Cassou Bruel.

Assim, espera-se contar com o apoio dos nobres pares nê

aprovaÇão deste projeto, que vem em benefÍcio a toda poprrlação e ao mesmo tempo



cÂmnnn mu EA-SA NOVA

em que se homenagera a pessoa de MARIA CLARA CASSOIJ BRUEI-' que empresta

seu nome à via ante referida.

Atenclosamente.

,/' ,l' .,-a , ,' ,, '
71. 7'.,'' 7/-/ 't ^

-'.):,1 
'.1... "1."r'-

Joêl Bathke

,i' Presidente
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iVtuNficfPlo DE BALSA NCV& , ,.

SECRETARTA Mi..iNiClPAL DE OBRAS - DEPARTAM=NITC DE URBANISMIG-- _ ',/l
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i}SE[i,.lCIRANDCI INITtrRNE . EIEPA,R.T,A|WENTO EE URBANXSI.gIC - S[iCI

Balsa Nova. 07 cle o:ezemhro de 202CI.

De: Secnetania [Mumíopa! de Obras - Depai"tannenTo de Urbanismo
Assunto: Fnojeto ole tr-e[ mo CICI7/ZCI2CI

A Seonetar"ia [Vir-rulici1oaí oe Ci0s'as, atnavés cric Deparian'ren'to de l..,rbanisnno,

solic[ia qLre a flscaüização murnlcipai reaüize dllagêncta à iccaiídace lndlcada no Frojeto de

l-eí n' AA7l2A2A, gi:lencionaoo no C'líclc n'24,3í212CI - GP ca Câmara Íúunicipai cie ,3a0sa

Nova, afim de venificar se a via a oii..ne se refene o Fro.ieto de Lei, es'tá cormpatível corn os

panârnetros defirridos pela [-ei n"'n085/20'Í9 do plano diq"eton nnunici;oa].

Conn o intuito de venifícar r,qais precisan'lente quranto ao perc?drso, 'traçado,

con'tinuidade, geono'le'al"ía e entros'rcannentos da via, sollcitas"nos qlle infonrr"lern se o

encon'tno euT'i "T" oas vias fiocais, carac'terlzani'l a existêncla nnúltipflas vias, cier','lanciando a

d[stiu'rção en'tne etas. Registrenn íotos dos entnos'icarnentos.
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MUNICíPIC DE BALSA NOVA i

SECRETARiA MU[\ICIPAL DE O3RAS. DÉPARTAM=NTO DE URBAJ\ISMO,.,i.

t1
i Prccesso Adnrin:stra'ilvo n" 8783/2020 i

Ainda, se possível, infornnar se a reier:o,a 'via e nnelxtiala por es'ta
nnLnníalpalidade or.i'tra'{a-se aperüas de l;n:la se!"vídãc de passaEenn,

Apos comstaiaÇão, se possívei for, para a análise cle vlablllcíade técnica oia
lnnpüantação cje nedes de íalfraestrutura básica, sollcitarnos que se façam as seguíntes
m^^li^r(^^.
i i ilÇ(.gurirc>.

Se necessánlo fcr, reatizeü"',,] tal di0igência enn corljL.lilnto corn o Departannen'to
Técnico elou de [,inbanisnno ci]esta Seanetanía.

Apos ctliiigência, apneserite nelatorio e retorne-se o processo a este
i\a^-^r^*^^ó^Lrr-Pdll iél ü {Eí iiiU.

Certcs cie que serer?ios bnevellente a:e:oiccs. ag:aaeceincs cesce;á.

Eeparuannento de U rbal'l rsnno
SEERETARIA IMUI ICIPAL DE OBRAS

Ao senhon,
[-uiz FeÍipe Alberton
FilSCAfl. [M[JNi[CIPAL
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IYiUN:CíF]O }= BALSA
SECRETA,?iA :iIUNiCiPA: ]: ADIIJNISTNNCÃO - S=ICR ;: FISCÀLi

i Processo Adminis'ira'i;vc n" 8783/2A2A

FfiEAJiG,RANIDC :}J:ERNCI * SETE,R D-E F]SC,Ai:\ZACÃ,"A

v ú§v su ;çi I uÇ: ia'aGi

ílustríssirno Ai'qui'ielo e Uroanlsta,

Conforrne sciicitaçac de vossc depanamento em Íis. 'iAlin', o Setoi- Ce

Fiscaiização Municipalve,n Dor:?eio desie lnícrmar as seguin'.es meciÇÕes cja via, cbjeto

de aiieração de noine ie Via Púbiicp- efetuacja peia Câma:'a ivSunicipal de tsaisa No\Ía -
F,R, através dc projeto de lei acirna ciiado:

i,1B m 4.^,9 n, c,98 m 3,72m 't,25 m
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De acoric com as iniorrnaçÕes acima cescl:'ias, a vi.a a q,:ai se refe,-e c

Frojeio de t-ei AAU2A2A, enccirtra-se fora dos .oai'ârne'ircs exigicos peia Le: no iC85l2C^tO

- Flano Diretor [\fiunicipai o quei esiabeiece a ilretrage!'.1 fiíi']in'la de Í3 ruerga§ para vias

públicas LOCAIS.

Era o que tinha a i.tic:rnar
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fuIUNíCíPIC DE tsALSA fllCVA
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS - DEPARTAMENTO DE UBBANISMO

Processo Aorninisiraiivc n' 8783 /2C2A

PARECER. TEGNECO

tsalsa Nova, i 5 cie ciezei-nbrc de 2020.

De: secretaria Municipal de obras - Departamento oe Urbanismo
Assunto: Frojeto de fl-e! no 002/2CI20

Considerando o Ofício n" 21312020 - GP da Câmara Municipat de Baisa

Nova, e revendo os arquivos e registros desta illunicipaliciade, atraves dc Departarnento
de urbanismo, inforrnarnos que, referente ao Frojeto de Lei n" aazl2a20, iernos as

seguintes consideraçÕes, conforme seguem.

frlãc foram encontrados registros de via pública rnunicipal com a
denominação de "Estrada Rq.lna0 EVlanla C[ara Cassour Bnuen,,;

Não íoram encontrados registros ou arquivos do decreto de utiiidade
púbiica da referida via;

A via encontra-se inserida na [\lacrozona Rural e pertence à zcNA DA

ESCARPA DEVONIANIA, iudc conforme Lei Municipar i0g5/20'19;

i-{á indícios de que a via, cbjeto do oroje'to de iei, e cje domínio público,

pois e utiiizacja pela população local ná muitos anos e e mantida por

esta municipalidade;

Ainda, em diligência à referida via, constatamos que a rnesma possui

medidas fora dos padrÕes tecnicos recomeniados e em desacordo
com as diretrizes viárias definidas peia l_eí viunicipai no1og5l2o1g (j3
metros), conforme memorando interno emitido peia íiscalizaçáo daiada
em 09 de dezer-nbra de 2A2A, sob fis. 12 a 15 do presente F.A.;

Para que a neferida via esteja em consonância conj a Ler iVlunicipal

108512019, que dispÕe sobre o Flano Diretoi'Municipai, e com a Lei

Federal 6.766179, os imóveis rindeiros à referida via cieverão ser
devidarnente desapropriados para o aiargamento cja rnesma,

destinando a eia, a faixa de domínio de 13 metros para viabilizar a

circuiação de veícuÍos em ambos os sentidoS, para a passagem de
redes púbiicas. manutenção e para a acequada crenageni da via:

* -:':
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No de protocolo:

Data de criação:

Assunto:

Título:

Solicitante:

001344
2311212020 13:20:39

Outros

Ofício 35112020

Prefeitura Municipalde Balsa Nova - 111111111-11

Balsa Nova ,23 de Dezembro de 2020
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CÂVINNN MUNICIPAL DE BALSA NOVA

PARECER CONJUNTO

No 013/2021

Da Comissão Permanente de Justiça e Redação e Comissão permanente

de Obras e Serviços Públicos da Câmara Municipal de Balsa Nova sobre o
Proieto de Lei no 0712020, de autoria do Vereador Joel Bathke, cuja Súmula: ,,Dá

denomínação de via pública na Localidade do Tamanduá, neste Município,
conforme específica."

DO FUNDAMENTO

Lei Orgânica do Município e Regimento lnterno desta Casa e Lei Municipal
1085t2019.

DA ADMISSIBILIDADE:

O presente Projeto de Lei não ofende a Constituição Federal, a Lei

orgânica ou o Regimento lnterno, sendo, poftanto, admissível.

DO MÉRITO:

A proposição foi protocolizada na Câmara Municipal de Balsa Nova em
novembro de 2020 e tem por objetivo nomear via púbtica na localidade de
Tamanduá, com o nome de Maria Clara Cassou Bruel.

Ao analisar preliminarmente o Projeto, a Comissão Permanente de Justiça
e Redação solicitou ao Executivo informações relativas ao projeto em referência,
as quais foram apresentadas em 23t12:l2O2O, por meio do Departamento de
Urbanismo.

O Ofício no 351/2020 - GAB, em resposta aos questionamentos, apresenta
documentos assinados pelo Chefe do Poder Executivo daquele ano, Memorandos
lnternos e Parecer Técnico firmado pelo Arquiteto e Urbanista, Memorando
lnterno assinado pelo Fiscal Municipal que fez as inspeçôes no local.

APRQVA-DO

cÂunRn MUNICIPAL DE BALSA NoVA
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Segundo as informações prestadas, nos registros do Município não existe
nenhuma outra via pública com a denominaçâo de Estrada Maria Glara Cassou
Bruel; não existem registros de Decreto de utilidade pública da via; a via está
inserída na Macrozona Rural pertencendo parle à Zona de produção primária e
parte à Zona da Escarpa Devoniana; há indícios de que a via é de domínio
pÚblico; a via possui medidas fora dos padrões técnicos recomendados e
sugerem a desapropriaçâo dos imóveis lindeiros e o alargamento da via.

Ao final, com o objetivo de melhorat a descrição da via a ser denominada, foi
recomendado que, além das coordenadas de georreferenciamento, sejam
incluídas referências de início e final da referida via.

Apesar da sugestão de desapropriação das áreas à margem da referida
via, é consabido que o impacto financeiro que o processo de desapropriação e
alargamento da via demanda, atualmente é inviável do ponto de vista econômico
e das necessidades da localidade.

o ato de nomear uma vía pública com o nome de pessoa, também é uma
homenagem, ou seja, um gesto de reconhecimento público pelas qualidades ou
feitos notáveis do homenageado por parte daqueles que o admiram por sua
importância ou sua contribuição para algum setor da sociedade local.

No mérito, o assunto é, evidentemente, de interesse local, cabendo ao
Município, como determina o inciso t, do artigo 30 da Constituição Federat, o ato
de denominar bens públicos em consonância com as tradições e usos locais,
homenageando pessoas importantes para a história do Município ou ainda
eventos históricos ou datas importantes,

No mesmo sentido, estabelece a Lei Orgânica Municipal, no seu artigo 40:
cabe à câmara Municipat, com a sanção do prefeito, tegislar sobre as

CÂMARA MUNICIPAL DE BALSA NOVA
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matérias de competência do Município, especialmente no quê se refere ao
seguinte: lnciso Xlll - denominação e atteração da denominação de próprios,
vias e logradouros públicos.

Em relação à identificação da localização da via, as Comissões entendem
ser adequado para o caso, a utilização da índicação do início da via com ponto de
referência, conforme sugerido pela equipe técnica do Executivo.

Portanto, inexistindo óbice legal para a referida nomeação e considerando
as sugestões apresentadas, a Comissão Permanente de Justiça e Redação, opta,
por apresentar EMENDA MoDlFlcATlvA ao artigo 10, do projeto de Lei no

0712020, que passa a ter a seguinte redação:

""Fica denominada de,,Estrada Maria Glara Cassou Bruel,,

a via pública que inicia na Estrada do Tamanduá, no ponto

de coordenadas 25032'37.25"S e 49o46'0A.23,'0, e termina

no ponto de coordenadas 25031'43.35'S e 49046,21.91,O,

situada na Localidade de Tamanduá, Município de Balsa

Nova.""

Do ponto de vista técnico, o Projeto atende as determinaçÕes e parâmetros

legais relativos aos procedimentos, E, em matéria Jurídica, Constitucionat,
Orgânica e Regimental, verificamos que o fundamento é o correto para o tema e a
técnica legislativa não carece de reparos.

VOTO

Ante ao exposto, observando o contido na Emenda Modíficativa, os
membros da comissão Permanente de Justiça e Redagão e comissão
Permanente de Obras e Serviços Públicos, com o voto favorável de todos os

integrantes presentes, recomendam a Aprovação do projeto

termos acima indicados.

cÂulm MUNTGTPAL DE BALSA NovA
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Sala das sessões da Câmara Municipal de Balsa Nova, 25 de novembro de

2021.
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CÂvnnR MUNICIPAL DE BALSA No

EMENDA MODIFICATIVA

AO PROJETO DE LEI n." 07/2020

Data: 25 de novembro de 2021

Súmula: Dá denominação de via pública na Localidade

do Tamanduá, neste Município, conforme

específica.

A CÂMARA MUNICIPAL DE BALSA NOVA, EStAdO dO

Paraná aprovou, e eu PREFEITO MUNIGIPAL, sanciono a seguinte lei:

Art. 10 - Fica denominada de o'Estrada Maria Glara

Gassou Bruel" a via pública que inicia na Estrada do Tamanduá, no ponto de

coordenadas 25032'37.25'S e 49046'08.23'0, e termina no ponto de coordenadas

25o31'43.35'S e 49046'21.91'O, situada na Localidade de Tamanduá, Município de

Balsa Nova.

Art. 20 - lmediatamente após a denominação serão
instaladas placas de identificação nos locais.

Art. 30 - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação, em órgão oficial do Município.

Edifício Vitório Seguro, Sede da Câmara Municipal de
Balsa Nova, em 25 de novembro de 2021.

L BATHKE

'424
Vereador
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Balsa Nova, 07 de dezembro de 2021.

Ofício no224t2021 - GP

Excelentíssimo Sen hor Prefeito,

Encaminho em anexo, para sancão. o Projeto de Lei no0712021 do Legislativo Municipal,

cuja súmula Dá denominação de via pública na localidade do Tamanduá, neste Município,

conforme específica. Aprovado na 35a Sessão Ordinária.

Na oportunidade, reitero a Vossa Excelência o meu apreço.

Ernani Bubniak
da Câmara Municipal de Balsa Nova

A Sua Excelência o Senhor
Marcos Antônio Zanetti
M.D. Prefeito do Município de Balsa Nova
Balsa Nova - Paraná

cÂrueRR MUNtctpAL DE BALSA NovA I GNPJ: 0í.591.135/0001-31
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0410112022 13:33 Prefeitura Municipal de Balsa Nova

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSA NOVA

. ADI\{INISTRAÇÃO
LIII N' 1233/2021

LEI N" 1233t2021

SÚUUI ,A: Dá clenominação cle via pública na
Localidade do Tamanduá, neste Município,
confbrme especíJica,

A CÂMARA MI]NICIPAL DE BÀLSA NovA, Estado do
Paraná aprovou, e eu Prefeito Municipal, sançior.ro a seguinte
LEI
Art. l'. Fica denominada de "Estrada Maria Clara Cassou
Bruel" a via pirblica qne inicia na Estrada do Tamanduá, no
porrto de coordenadas 25"32'37.25"S e 49'46'08.23"O, e

termina no ponto cle coordenadas 25'3 l'43.35"S e
49'46'21.91"O, situada na Localidade de Tamar.rduá,
Mruricípio cle Balsa Nova.
Art. 2n. Imecliatamente após a denominaçãcl serão instaladas
placas c1e identificação nos locais.
Art. 3'. Esta Lei entra em vigor ua data cle slra publicação, em
ór'gào olicial do Município.

Edificio da Prefeitura Mr.rnicipal de Balsa Nova, em 08 c1e

dezernbro de 2021 .

MARCOS ÁNTONIO ZANDTTI
Prefeito Municipal
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